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DBClml'O Nll 1 501, lB 19 JJE JtnmO DB l 985.-

Deolara de utilidade pÚhlica f'ai.Xa de ãrea 
de terreno deatiDada a melhoria do sistema 

viário lll'baoo, da rua Dra. Ana :Bar'tD sa as

quina 00.11 à rl.8 Joaino de Anclnde, em Asais. 

JOd SJNl!IliLI SO:BRIRBO, Prefeito do l'!Wlicípio de Asais, 

no l180 de suas atribuições legais, na confomidade do disposto no 

artigo 511, letra ";L "; na foma do artigo 6111 do Decreto-Lei nll 

3.365, de 21.06.1941, oomb:l.nado com o artigo 57, letra "d", Úlciao 

I - Seçio"III, do Deoreto-Iei Complementar nll 9, de 31.12.1969 

(Lei Orgânica dos Municíp ios), 

D:SCR:J �J.J 
Artigo 111 - rica declarada de 11tilidade pÚblica, a fim de ser das!, 

propriada pela Pref'ei tura l:imicipal de Aasia1 por T.l.a 

amigável 011 ;l111lioial, a seguinte f'aixa de área de tei

re110 dest:Lnaaa a melhoria do sistema v:lário 132'bano, da 

rua Dra. Ana Barbosa esquina com à rua Joaino de Anar.!, 
de, em Aseis, a saber: 

"tina ãrea medindo 23,94 m2 (v:lnte e traz metros e no

venta e quatro centímetros quadrados), qa.e começa no 

Ponto "A", situado no antigo vértice daslll3aa Drs.Ana 

:Barbosa asqu.ina com aba Josino 4e Andrade( ez-Coroados) 1 
deste Pl?nto sega.e em reta pelo alinhamento predial da 

JlUB �. Ana Barbosa, na diatância de 1,257 metros até 

o ponto •:a•, sitiado no atual alinhamento }Jredial da 

ll118 Joaino de Andrade; deste ponto segue pela atual di . -
v:Lsa, na distância c1á 37, 70 metros, confrontando com 

o im6vel remanescente de Leonidas de ll!Q'O até o ponto 

ºª"• situaao pró:s:imo a divisa do lote nll 81 deste PC!! 
to v:Lra à direi ta e volta ao ponto•J.0, na distância -

de 37,75 metroe, in{cio deata descrição. !rea de tei

reao sete que consta pertencer a LeOJlidas de 1!&10"• 
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Arliigo 21 - A área da terreno, a q11e se refere o artigo anterior 

e at' daaori ta no desenho e1u.ci 4ati ?O nD l. 915, elabo 

rado pe1o Departamento de l'lane;l•ento da Prefeitura 

Municipal de Asais. :qae fica fazendo parte intqran

te deste Decreto. 

Artigo 31 - A desapropriação de que trata o artisc> li deste De
creto á declarada de natueza urgente, para os atei..; 

toa do art1go 15, do Deoreto-1-ei ll'ede:r!al. .nl 3. 365 , 
de 26.06.1941, alterado pela l·ei laderal .n• 2. 786, de 

21.05.1956. 

Artigo 
• 

Artigo 

42 - Ae despesas com a exacu.ção deste Deoreto oorrerão -

· por com a de dotação· pmpria orçament6ria, suplemen-

tada oportimamente, ae neceasirio. 

511 - Bate Decreto entrará em vigor na data de sua pu.blic! 

ção. 
Artigo 611 - Revogam-se às diaposic;õaa em con.trárto..

J'rafaitura Imi.icipal. de Asais, em 19 da Jlmho de l 985.-

Pu.blicado no Departamento 

19 de JUDho de 1 985.-

CS/ca 
tração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ASSUNTO l A D'l:.CLARAR DE UTILIDADE PÓBLICA 
ESCALA: 1 :!100 DATA= os/05/ss 

N.• DESENHO: 1. e 1 !! 

9AV. : O& 

LEGENDA 
---11uHDO ou CDN8TRU�llo 
- - - - CCllP. \.O"l'l:AN�llTO 
aO.OD•L:NEDIDA 1..DC&L 
IOJIO• E'E 1CR1 TU li A 
8�GO=�OTKAllKRTO 

ÁREAS 
'IOTAL lllUllADA • wo2,1:s� 
TOTAL ESCRITUltA• •T•.ao.• 



� 
PRE·FEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AIENIDA RUI BARBOSA.926- FONE 22-3012-CEP..19.BOO-ASSIS-SR 

•· •• • . ...:..._. --- -·-•·- --..... .. ·-·-••v •· • .· .. .  •• "• 
DEP�RTAMENID_ DE OBRAS E SERYIC os 

1. ASSUNTO: J<rea à ser declarada de utilidade pÚbl_ica 
2. LOCAL: Rua Dr! Ana Barbosa esq. Rua Josino de Andrade ( ex Cg_. 

roados) 
3 • .ltREA: 23,94 1112 
4. PROPRIBTJlRIO: LBONIDAS DE MAYO 
5. DBSCRiç}(O: · ' 

.· 
Começa no ponto "A", situado no ant_! 

. . 
. . go vertice das Ruas Dr! Ana Barbosa esquina ccm_i Rua Coroados: 

deste ponto, segue em reta pelo alinhamento predial da Rua· Dr• . . 

Ana Barbosa, na distância de 1,27 metros, até o ponto "B", sitU!_ 
do no atual alinhamento pred�al da Rua

· Josino de Andrade: deste 
ponto, segue pela atual divisa, na distância de 37,70 metros, 
confrontando com o �móvel remanescente de. Leonidas de Mayo, até 
o ponto "C", situado próximo.� divisa do lote nv B: deste ponto, 
vira à di�ita e volta ao ponto •A11, na distância de 37,75 DI:!. 

. . 

troa, _início desta descrição, encerrando um perímetro de forma 
• triangular, com a área de 23,94 m2, já inserido na atual Rua 

Josino de Andrade (ex Coroados) . 

Planejamento, om 08 de Maio de 1.985 
. . 

����DA SILVA 
CREA NV 49.443/D 
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PREFEIT.U.RA. M�NICIPAL DE ASSIS 
AJENIDA P.UI BA�BOSA. 92f?· .. FONE 22-3012· CEP. 19.BOO· ASSIS:- SR 

- . DEPARTAMl;:NTO DE, .. OBRAS E SERVIÇOS . . . . ... .. 
·- - �- . A V ! & ! ! . Ç Ã � 

Vistoriando o imóvel situado à •  Rua .· . 
Dr• An:a. ... �j�sa esquina .-c'-'.181 a Riii(:1oaino de' Andrade ( ex 
Coroados). de.propriedade de LEONIDAS DE MAYO, procedemos 

Rua 
• a 

. . -:-;�. ' . .:: - . . . . .. ·. 
avaliação.de parte do imóvel de sua propriedade, ocupado pelo 

. --� . . 
no�o traçado.predial da Rua Js>si��:de Andrade (ex Coroados) , 
mna á�ea de forma triangular com"-· á '·área de ·_23, 94 m2, sem· ben 
'feitorias. - . . . ·.-

AVALIAÇÃO: G$ 33.333/m2 x' 23,94 m2 ..;:'G$ 797.992 - . .. .. ,... . . . . 

'! �-;.. 
�:.-· .. -... .,.". ·� --

-· . · · Importa a present� avaliação em • • •  • 1 -� .'l:.:-., . • -. . . . - . 
· ... 

G$ 797.992 (setecentos a noventa.�.se:te mil�.novecentos e nove.!'.!. 
ta e dois crl?zeiros) •. 

.Planejamento, enÍ 08 de Maio de 1.985 - . . -·· 

'ARQll 

..,;-;. 

_,$� DA. SI�VA 
CREA Nll 49.443/D 


